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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



Lei nº 1177, de 14/12/90

Altera redação do parágrafo único do art. 1º, da Lei Municipal nº 1.165, de 03/09/90 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei,






Art. 1º - O parágrafo único, do art. 1º, da Lei Municipal nº 1.165, de 03/09/90, passa a Ter a seguinte redação:






“Parágrafo Único – Os veículos de cuja doação cuida o artigo serão afetados, respectivamente, aos serviços públicos estaduais da polícia Militar e do Juizado de Menores, nesta Comarca.”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

           Timóteo, 14 de dezembro de 1990; 26º ano de

Emancipação Político – Administrativa.

            Geraldo Nascimento de Oliveira

           Prefeito Municipal
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